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DECRETO Nº 022/2024 
26/03/2024 

 
 

SÚMULA: ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL – PR. 

  
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município alterada em 
09/11/2016 e de Conformidade com a Lei Municipal nº 031/2010 de 18/06/2010 e normas 
regimentares do Conselho Municipal de Educação,  
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Conforme normas regimentares e decisão em plenária realizada no dia 
23/02/2024, após o acolhimento de indicações, o Conselho Municipal de Educação, passa a ter a 
seguinte composição: 
 
03 (TRÊS) REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA EDUCAÇÃO, 
PODENDO PERTENCER A QUALQUER NÍVEL E MODALIDADE DE ENSINO E 
EDUCAÇÃO MUNICIPAL: 
TITULAR  SUPLENTE 
ANA PAULA GONZATTO KELI CRISTINA PONTES DE CARVALHO 
EDENIRA AP. DA SILVA SCHREINER  ANA PAULA MASSUQUETO  
SILVANA MALHERBI  SONIELI PEDROSO LASCOSKI  
 
01 (UM) REPRESENTANTE DAS ASSOCIAÇÕES DE PAIS, MESTRES E 
FUNCIONÁRIOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS (APMF’S): 
TITULAR  SUPLENTE 
KEILA FIOR DE PAULA  SUELEM CRISTINA CAMILO  
 
01 (UM) REPRESENTANTE DAS ASSOCIAÇÕES DE PAIS, MESTRES E 
FUNCIONÁRIOS DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(APMF’S): 
TITULAR  SUPLENTE 
PRISCILA SOARES DOS PRAZERES    SILVANA ROQUE   
 
03 (TRÊS) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO  
TITULAR  SUPLENTE 
EVANISE TOMACHESKI  JOSELAINE MIRANDA DE ALMEIDA  
CLALBERTO R. DE OLIVEIRA MELO RENATA MARQUETTI ROSETIM  
IVANA LISOWSKI JUSSARA T. LEMES RIVA  
 

01 (UM) REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE:  
TITULAR  SUPLENTE 
VANDERSOM DE J. GOMES FERREIRA   CEZAR DINIZ ANDRADE 
 

Art. 2º - Em razão da substituição de membros em alguns segmentos, entre eles, da 
representação dos profissionais da educação, a vice-presidência deverá ser escolhida em reunião 
extraordinária, permanecendo como Presidente: Keila Fior de Paula e Secretário: Clalberto 
Roberto de Oliveira Melo.   
 

Art. 3º – O mandato dos conselheiros nomeados por este Decreto, considera o 
período inicial dos conselheiros e segmentos inalterados, sendo o Conselho vigente até 
03/08/2026 e a mesa diretiva até 08/09/2024.  
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial os Decretos nº 066/2022 e nº 056/2023. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 26 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2024 
Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de fonoaudiologia 
para atender a demanda da secretaria municipal de saúde de laranjeiras do sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 29/04/2024, às 08h00min., no site 
https://www.bnc.org.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 04 de abril de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 033/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2023, homologado na data de 03 de janeiro de 2024, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 09 de abril 
a 15 de abril munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a seguir (em 

acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF;

b) Fotocópia do Título de Eleitor; 

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; 

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; 

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco);

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido;

g) Uma foto 3x4; 

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade; 

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato);

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

28047 LETICIA LOURENÇO FERREIRA DA SILVA 04/04/2004 8º 

34457 ANTONIO MIGUEL MENDES VIEIRA 19/02/2000 9º 

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 08 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 032/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 032/2024, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2023: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
GLEICE NAIARA BRONDANI CIÊNCIAS CONTÁBEIS COMPARECEU 

 
Laranjeiras do Sul-PR, 09 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 164/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, e ainda, conforme o estabelecido no 
Artigo 102, § 3º da Lei Municipal 030/2004 de 
15/07/2004: 

 
 
 
 

    RESOLVE: 
 
 
 
 
     REINTEGRAR AO QUADRO FUNCIONAL DESTA 
MUNICIPALIDADE, a Servidora Pública Municipal Estatutária, a Senhora 
SOLANGE GANSKE VIOLA, matrícula de n.º 47031-1, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Merendeira, do quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
a contar da data de 08 de abril de 2024, mediante requerimento apresentado pelo 
Servidor e deferimento da Administração Municipal. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 09 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 
     PORTARIA N.º 165/2024 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 
 

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria de n.º 160/2024 de 
05 de abril de 2024, publicada no Órgão Oficial do Município na data de 09/04/2024, 
Edição 4.363, Página 01-A, que exonerou Servidor ao Quadro funcional desta 
Municipalidade. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 09 
de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 
     PORTARIA N.º 166/2024 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 
 

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria de n.º 162/2024 de 
05 de abril de 2024, publicada no Órgão Oficial do Município na data de 09/04/2024, 
Edição 4.363, Página 01-A, que exonerou Servidor ao Quadro funcional desta 
Municipalidade. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 09 
de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 
     PORTARIA N.º 167/2024 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 
 

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria de n.º 163/2024 de 
05 de abril de 2024, publicada no Órgão Oficial do Município na data de 09/04/2024, 
Edição 4.363, Página 01-A, que exonerou Servidor ao Quadro funcional desta 
Municipalidade. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 09 
de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL  
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 168/2024: 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município e de acordo ainda 
com a Lei Federal de nº 14.434 de 04/08/2022; 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
REAJUSTAR os valores dos Níveis de vencimento da Tabela 

abaixo, constante da Lei Municipal 019/2016, Plano de Cargos dos Servidores da Saúde Pública 
Municipal, compreendendo o cargo de Auxiliar de Farmácia e Auxiliar de Saúde, conforme os valores 
abaixo relacionados, a contar de 01 de abril de 2024. 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-PR 

 
 REFERÊNCIAS   

NIVEL R01 R02 R03 R04 R05 R06 R07 R08 R09 R10 R11 R12 
Tempo 

Enq. 
Até 3 
anos 

4 a 6 7 a 9 10 a 12 13 a 15 16 a 18 19 a 21 22 a 24 25 a 27 28 a 30 31 a 34 35 a 37 

A 1.849,48 1.904,96 1.960,44 2.015,92 2.071,40 2.126,88 2.182,36 2.237,84 2.293,32 2.348,80 2.404,28 2.459,76 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 09 de 
abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL  
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 169/2024: 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município; 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
REAJUSTAR os valores dos Níveis de vencimento da Tabela 

abaixo, constante da Lei Municipal 049/2015, Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 
Servidores da Área Administrativa do Município de Laranjeiras do Sul, compreendendo os Cargos de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar de Manutenção e Conservação I, Auxiliar de Manutenção e 
Conservação II, conforme os valores abaixo relacionados, a contar de 01 de abril de 2024. 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS DOS SERVIDORES DA ÁREA ADMINISTRATIVA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-PR: 

 
 REFERÊNCIAS   

NIVEL R01 R02 R03 R04 R05 R06 R07 R08 R09 R10 R11 R12 
Tempo 

Enq. 
Até 3 
anos 

4 a 6 7 a 9 10 a 12 13 a 15 16 a 18 19 a 21 22 a 24 25 a 27 28 a 30 31 a 34 35 a 37 

A 1.765,00 1.817,95 1.870,90 1.923,85 1.976,80 2.029,75 2.082,70 2.135,65 2.188,60 2.241,55 2.294,50 2.347,45 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 09 de 
abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
        Rua Rio  Grande  do Sul ,  nº 2122, Centro  –  CEP: 85350-000 

Fone : (42)  3637-1148 
 

 

 
 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, através de seu Prefeito 

Municipal, em atendimento Artigo 48, Parágrafo 1º, inciso I da Lei 

Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, e 

com objetivo de ampliar a aprofundar a Democracia, bem como, 

desenvolver a Cidadania, CONVIDA todos os funcionários, entidades e a 

comunidade para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada 

na Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, Rua Rio Grande do Sul, 2122,  

no dia 10 de maio de 2024, com início às 15 horas, para a apresentação 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício financeiro de 

2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 

Paraná, 8 de abril de 2024. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 048/2024 

 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a partir de 09/04/2024 a servidora abaixo relacionada de seu 
respectivo Cargo de Agente Político: 
 
NOME CPF CARGO 

JOSILENE GRETI DE LIMA 
MIERJAM 

031.547.739-32 SECRETARIA DE 
INDUSTRIA, COMERCIO 
E TURISMO 

 
   

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 09 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DE CONTRATO  
Dispensa nº. 13/2024-PMV 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VIRMOND ,  Estado do Paraná, inscr ito 
no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 
608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. NEIMAR GRANOSKI,  portador de cédula de identidade n.º 4.652.899-9 
SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
 
CONTRATO Nº. 57-2024 
GUSTAVO HENRIQUE PEDROSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 37.916.037/0001-
74,  no valor total de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 
Data de contrato: 09 de abri l  de 2024. 
 
Vigência da ata: 12 meses. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr. 
 

CCCCÂMARA ÂMARA ÂMARA ÂMARA MMMMUNICIPAL DE UNICIPAL DE UNICIPAL DE UNICIPAL DE VVVVIRMONDIRMONDIRMONDIRMOND    
EEEESTADO DO STADO DO STADO DO STADO DO PPPPARANÁARANÁARANÁARANÁ    

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
 

PORTARIA Nº 05/2024 
 

 

Estabelece LUTO OFICIAL por 03 (três) dias na Câmara Municipal de 

Virmond/PR. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 
                     Art. 1º - Estabelecer LUTO OFICIAL por 03 (três) dias, em virtude do 

falecimento do vereador e vice-presidente da Câmara Municipal de Virmond/PR, 

Sr. ROBERTO NEULS, ocorrido hoje, dia 06 de abril de 2024.  

 

                     Art. 2° - Fica cancelada a sessão ordinária do dia 08 de abril e neste 
dia não haverá expediente na Câmara Municipal, salvo se houver serviços 
considerados essenciais, que serão determinados através de memorando interno 
expedido pelo presidente, o expediente normal retorna dia 09 de abril terça-feira. 

 

          Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura: 

Publique-se. 

 

 

 

Virmond/PR, 06 de abril de 2024. 

 

 
Elizeu Komineck 
     Presidente 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                                                  

  

DECRETO Nº 034 

DATA: 08/04/2024 

 

Súmula: Decreta ponto facultativo. 

             

 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º. – PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais no dia 

19 de abril de 2024, em comemoração ao feriado municipal de emancipação político-

administrativa do Município. 

 

 Art. 2º. – Este decreto, todavia, não abrangerá serviços que, por sua natureza, 

não admitam paralisação. 

 

 Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 08 DE ABRIL DE 2024. 

       

 

AGENOR BERTONCELO 

               Prefeito Municipal    

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 
DECRETO Nº. 035 
DATA: 08/04/2024 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 966, de 30/10/2023, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, no valor de R$   

17.000,00 (dezessete mil reais) nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) do superávit financeiro de recursos 

livres. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 08 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2024
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1858 - Decreto nº 35/2024 de 08/04/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 1744 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 966 2023

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Superáv it Financeiro

09
09.001

20.606.2001.2065
4.4.90.52.00.00

4410 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Apoio ao Produtor Rural
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 17.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

17.000,00
0,00

0,00
17.000,00

#
#

Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5534 j 09/04/2024 13:48:34

 
  
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2024/PMEAI 

 
   Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, 
ADJUDICO, o objeto da licitação na modalidade Concorrência Pública nº 002/2024/PMEAI 
à empresa V. ALBIERO & CIA LTDA, CNPJ: 79.189.718/0001-28, da cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, com o valor total global de R$ 3.807.000,00 (três milhões, oitocentos e sete 
mil reais), a qual tem por objeto à contratação de empresa especializada para execução de 
revestimento asfáltico sobre pavimentação existente em pedras irregulares de cinco trechos da 
estrada rural do Município de Espigão Alto do Iguaçu, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas, memoriais, planilhas de serviços e demais peças e documentos 
integrantes da presente licitação. 

   
Sigam-se os ulteriores termos. 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 09 de abril de 2024. 

 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2024/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação na 
Modalidade Concorrência Pública nº 002/2024/PMEAI, a qual tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para execução de revestimento asfáltico sobre 
pavimentação existente em pedras irregulares de cinco trechos da estrada rural do Município 
de Espigão Alto do Iguaçu e teve o seu objeto adjudicado à seguinte proponente:  
 
V. ALBIERO & CIA LTDA, CNPJ: 79.189.718/0001-28, da cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, vencedora no lote 01, com o valor total global de R$ 3.807.000,00 (três milhões 
oitocentos e sete mil reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 09 de abril de 2024. 
 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024/PMEAI 
  
  Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, ADJUDICO, o 
objeto da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto o fornecimento de gêneros 
alimentícios e produtos de higiene e limpeza para uso e consumo no Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil – PETI da Secretaria de Assistência Social do Município de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná, às seguintes proponentes:  
 
GELO CANEI LTDA - ME, CNPJ nº 45.127.508/0001-93, da cidade de Quedas do Iguaçu/PR, nos 
itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 
29, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 
56, 57, 58, 60, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 
87, 88, 89, 90, 91, 92,93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 
110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118 e 119, com o valor total global de R$ 60.974,12 
(sessenta mil, novecentos e setenta e quatro reais e doze centavos); 
 
NOVA GERAÇÃO ALIMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº 24.411.938/0001-62, da cidade de Francisco 
Beltrão/PR, nos itens 09, 25, 28, 30, 59, 61, 71 e 72, com o valor total global de R$ 2.463,25 (dois 
mil, quatrocentos e sessenta e três reais e vinte e cinco centavos). 

 
   Sigam-se os ulteriores termos. 

 
    Espigão Alto do Iguaçu, 09 de abril de 2024. 
 
    
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 09 de abril de 2024. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 

DECRETO Nº 044/2024. 
De 09 de abril de 2024. 

 

  

  EMENTA: Exonera funcionário de cargo de 

Agente Polít ico.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º Fica por este instrumento exonerado o SR. CLAUDINOR 

RODRIGUES VOLFF,  portador do RG nº 11.090.464-9, do cargo de 

Secretário de Administração a partir da presente data. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

  

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 09 de abri l  de 2024. 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.04.09 
11:19:45 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 

DECRETO Nº 045/2024. 
De 09 de abril de 2024. 

 

  

  EMENTA: Nomeia funcionário para ocupar cargo 

de Agente Polít ico.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º Fica por este instrumento nomeado o  SR. CLAUDINOR 

RODRIGUES VOLFF , portador do RG nº 11.090.464-9, para ocupar o 

cargo de Secretário de Saúde a partir da presente data. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 09 de abri l  de 2024. 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041294
9

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.04.09 
11:09:53 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO Nº 046/2024.  

De 09 de abril  de 2024.  
  
  

EMENTA:  Nomeia servidor 

efetivo para cargo interino e dá 

outras providências.   

 

  

O Senhor Emanoel Vanderlei Volf f , Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas por lei,  

 

DECRETA  
 

 
 

Art. 1º.  Fica por este instrumento nomeado Interinamente,  o SRº.  

HENRIQUE WEDDERHOFF HERRMANN ,  portador da Cédula de Identidade nº 

RG: 8.706.837-4, ao Cargo de Agente Polít ico na Função de Secretário 

de Educação, optando pela remuneração do seu cargo efetivo.  

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 09 de abri l de 2024.  

  
  
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.04.09 
11:08:59 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO Nº 047/2024.  

De 09 de abril  de 2024.  
  
  

EMENTA: Nomeia funcionário para 

ocupar cargo de Agente Polít ico.  

  

O Senhor Emanoel Vanderlei Volf f , Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas por lei,  

 

DECRETA  
 

 
 

Art. 1º.  Fica por este instrumento nomeado o SRº. JAISSON BARTH 

ANDRADE , portador da Cédula de Identidade nº 10.354.829-2, ao Cargo 

de Agente Polít ico na Função de Secretário de Administração.  

Art. 2°. Permanece inalterado o contido no Decreto Municipal nº 

008/2024. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 09 de abri l de 2024.  

  
 
  
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.04.09 
11:08:09 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO Nº 048/2024. 
De 09 de abril de 2024. 

  
 

    EMENTA:  Nomeia Servidora para 

ocupar o cargo de comissão.  

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º. Fica por este instrumento nomeada a SRA. JOSOELEN 

MACHADO DOS SANTOS RIBAS , portadora do RG nº.  8.976.968-0, para 

ocupar o cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

AGRICULTURA, SÍMBOLO C-3 , a part ir da presente data. 

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua pub licação. 

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 09 de abri l  de 2024. 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.04.09 11:31:51 
-03'00'

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 009/2024, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E MATERIAIS DE CONSUMO VISANDO ATENDER 

AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 10 de abril de 2024, até às 09:00 horas do dia 19 de abril 

de 2024. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 19 de abril de 2024, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 09 de Abril de 2024. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
       AVISO DE LICITAÇÃO 

         PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 015/2024 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS POR 
MEIO DO CONVÊNIO Nº 942007/2023, FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE PINHÃO/PR E O MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A PARTIR DE 10/04/2024 
NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – 
PNCP: http://pncp.gov.br/, NO SITE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 10/04/2024 ATÉ AS 08H30MIN DO DIA 
25/04/2024. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 25/04/2024. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 25/04/2024. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
CONTÉM ITENS EXCLUSIVOS PARA MEI, ME e EPP 
 
PARECER JURÍDICO Nº 049/2024 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 09 de abril de 2024. 

 
VALDECIR BIASEBETTI 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

  PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 007/2024 
 

O MUNICÍPIO DE PINHÃO INFORMA QUE A PRESENTE 
LICITAÇÃO QUE TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA BANDA MUNICIPAL 
DE PINHÃO, MEDIANTE CONVÊNIO FEDERAL/FUNARTE 
N.º 037/2023 - TRANSFEREGOV.BR N.º 953424/2023, 
PROCESSO N.º 01531.000760/2023-86, EM 
CONFORMIDADE COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DE ACORDO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL, ENCONTRA-SE 
SUSPENSA PARA COMPLEMENTAÇÕES NECESSÁRIAS 
SOLICITADAS PELO CONCEDENTE, PARA APROVAÇÃO 
DA PROPOSTA, DE ACORDO COM A CLÁUSULA 
SUSPENSIVA DO CONVÊNIO. A NOVA DATA DE 
ABERTURA SERÁ DIVULGADA O MAIS BREVE POSSÍVEL 
POR MEIO DO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS–PNCP, DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO, MURAL 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO E DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO. 
  
PARECER JURÍDICO Nº 048/2024-C – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 09 de ABRIL de 2024. 

 
VALDECIR BIASEBETTI 

Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024-PMC 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 
vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 25 DE ABRIL DE 2024, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 27/2024, cujo objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  
SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  EESSCCOOLLAARR  PPAARRAA  AA  RREEDDEE  MMUUNNIICCIIPPAALL  EENNSSIINNOO,,  NNÃÃOO  
AABBRRAANNGGIIDDOOSS  PPEELLOO  PPRREEGGÃÃOO  0011//22002244, conforme especificações do edital. 
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas 
e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 08 de abril de 2024. 

  
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

 
 

 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024-PMC 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 
vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, 
SUSPENDE a licitação que iria se realizar às 09H00MIN DO DIA 12 DE ABRIL DE 2024, 
o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024, cujo objeto é o REGISTRAR OS PREÇOS 
PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DOS PACIENTES NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, para adequações ao do 
edital. 
  

 
 Cantagalo, 09 de abril de 2024. 

  
 
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ASSISCOP 

OBJETO: Locação/Manutenção Site Oficial 

A Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - 
ASSISCOP, através da comissão de licitação, comunica as empresas interessadas, 
que quiserem encaminhar proposta de preços para o objeto acima especificado, em 
que será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo as empresas enviar 
proposta de preços através do e-mail – assiscop@hotmail.com -  até o dia 12 de abril 
de 2024, para os seguintes serviços: 

O SITE deverá ser desenvolvido com sistema de gerenciamento de conteúdo para todos 
os itens a seguir: 
 
• Informações sobre o Consórcio - Artigo com galeria de fotos, áudio, vídeo e 

ANEXOS. 
• Sistema de Notícias com galeria de fotos, áudio, vídeo e ANEXOS, com vinculação 

das notícias as secretarias, de forma que a notícia seja apresentada na página inicial 
do site e na página da secretaria vinculada.  

• Busca de notícias dentro do site; 
• Portal de Compras e Licitação configurados via sistema administrativo do site: 
• Portal básico - Cadastro das licitações separadas por modalidade com a possibilidade 

inserção de vários ANEXOS. 
• Portal padrão - Cadastro das licitações separado por modalidade e possibilidade 

inserção de vários ANEXOS.   
• Portal completo - Cadastro das licitações separado por modalidade e ramo de 

atividade e possibilidade inserção de vários ANEXOS. 
• Ao cadastrar a licitação o sistema deverá disparar automaticamente um e-mail para 

todos os fornecedores cadastrados que se encaixam no perfil da licitação cadastrada. 
• Cadastro de Fornecedor: Todos os fornecedores deverão se cadastrar para baixar os 

editais. O cadastro deverá possuir norma jurídica, ramo de atividade, atividade 
econômica, linha de fornecimento entre outros. 

• Publicação de Editais e Concursos Públicos, o sistema deverá ter a inscrição online 
para os concursos com a geração de boleto de pagamento de inscrição pelo site da 
prefeitura, deverá fazer o controle de pagamento de boletos e relatório de inscritos.   

• Galeria de Obras; 
• Telefones úteis; 
• Lista de todos os prefeitos e gestões; 
• Gestão Atual - Prefeito, Vice-prefeito e composição da Câmara de vereadores 
• Galeria de eventos com galeria de fotos e vídeo 
• Eventos Históricos com galeria de fotos e vídeo 
• Agenda cultural; 
• Aniversariante - lista dos servidores aniversariantes de cada mês 
• Mapas; 
• Galeria de ilustres - Cadastro de nome e foto 
• Galeria de aquisições - Cadastro de título e artigo 
• Artistas do município - Cadastro de nome a artigo 
• Banner superior do site - Cadastro via sistema 
• Cadastro de servidores - com os seguintes campos: Nome situação (ativo, afastado, 

 
inativo/pensionista), cargo, lotação, local, expediente e supervisor; 

• Portal da Transparência (Relatórios de Prestação de Contas) - O sistema deverá 
permitir o cadastro de entidades e dentro de cada entidade o cadastro de ano, 
categorias, subcategorias e inserção de ANEXOS. 

• Papéis de Parede; 
• Pop-up´s deverá ser inserida via sistema com data de início e termino da veiculação.  
• Criação de menus através do sistema administrativo do site 
• Sistema de enquete - com o cadastro da pergunta e das alternativas 
• Links; 
• Pontos Turísticos com galeria de fotos e vídeo; 
• Downloads, separados por categorias e subcategorias. 
• Hospitais e postos de Saúde - Deverá ter os seguintes campos: Nome do 

hospital/posto de Saúde, endereço, responsável, horário de atendimento, número de 
atendimentos por mês. 

• Criação de novos usuários - Através do sistema administrativo do site deverá ser 
possível a criação de novos usuários, com a opção de definir quais itens do site serão 
administrados pelo usuário. 

• Suporte - O fornecedor deverá disponibilizar no sistema de administração do site um 
canal de atendimento para abertura e acompanhamento de suporte técnico. 

• O sistema administrativo deve permitir mais de um usuário executar o mesmo 
procedimento simultaneamente, sem riscos de travamento, corrupção de dados ou 
obtenção de informações erradas. 

• Serviço de WebMail com o e-mail oficial do município, com 150 contas, no máximo, 
de e-mail; 

• Serviço de Hospedagem e manutenção do site, em Data Center no Brasil, com 
servidor próprio com redundância de servidor. 

• Sistema dinâmico para criação de formulários diversos, os campos dos formulários 
deverão ser criados via sistema por servidores do contratante. Os formulários criados 
deverão ser disponibilizados para preenchimento pelos contribuintes através do site 
do contratante. Os dados destes formulários poderão ser consultados e impressos 
pelos usuários do sistema.  

• Deverá ser disponibilizada versão móbile com para os seguintes itens do site: 
a) Notícias; 
b) Consulta e legislação; 
c) Relatórios contábeis; 
d) Galeria de eventos; 
e) Fale conosco. 

 

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas 
interessadas.  

Laranjeiras do Sul, 09 de abril de 2024. 
 

 

DIRVAL BALBINOTTI 
Presidente Comissão de Licitação 

 

 
ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – 

ASSISCOP 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
Resolução n.º 08/2024 

DATA: 09/04/2024 
 
 

SUMULA: Exonera Servidor 
ocupante de cargo de Confiança 
ASSISCOP (Associação 
Intermunicipal de Saúde do 
Centro Oeste do Paraná) e dá 
outras providencias.  

 
 

                                            O Senhor Neimar Granoski  Presidente da 
ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ – ASSISCOP, no uso de suas atribuições conferidas:  
 

 
R E S O L V E 

 
  Art. 1º EXONERAR, o senhor DIRVAL BALBINOTTI,  portador da 

cédula de identidade RG: 10.826.038-6 SSP/PR e CPF: 082.214.389-52,  
que exerce o cargo de Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
LICITÇÕES E PLANEJAMENTO em jornada de 20H semanais,  conforme 
Anexo I,  do Estatuto Social aprovado em 16/12/2016.  

   
 

 
Laranjeiras do Sul,  09 de abril  de 2024. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI  
Presidente da ASSISCOP 

 
 

NEIMAR 
GRANOSKI:77782631904

Assinado de forma digital por 
NEIMAR GRANOSKI:77782631904 
Dados: 2024.04.09 10:43:56 -03'00'



02 QUARTA-FEIRA (10)
ABRIL DE 2024 “ENTRE ASPAS”

TÚNEL DO TEMPO
10 de abril

428 — Nestório se torna o Pa-
triarca de Constantinopla. Três 
anos depois, ele seria deposto 
por suposta heresia.
837 — O cometa Halley faz sua 
maior aproximação da Terra a 
uma distância igual a 0,0342 
AU (5,1 milhões de quilôme-
tros).
879 — Luís III e Carlomano II 
se tornam reis dos francos oci-
dentais.
1500 — Ludovico Sforza é cap-
turado pelas tropas suíças em 
Novara e entregue aos france-
ses.
1545 — O assentamento de 
Villa Imperial de Carlos V (atu-
al cidade de Potosí) na Bolívia 
é fundado após a descoberta 
de enormes depósitos de prata 
na área.
1606 – A Virginia Company of 
London é estabelecida por car-
ta real de Jaime VI da Escócia 
e I de Inglaterra com o objetivo 
de estabelecer assentamentos 
coloniais na América do Norte.
1710 — O Estatuto da Rainha 
Ana, a primeira lei que regula 
os direitos autorais, entra em 
vigor na Grã-Bretanha.
1741 — Guerra de Sucessão 
Austríaca: Batalha de Mollwitz: 
Frederico II da Prússia invade a 
Silésia e apodera-se desse ter-
ritório.
1809 — Guerras Napoleônicas: 
a Quinta Coligação começa 
quando as forças do Império 
Austríaco invadem a Baviera.
1815 — O vulcão Tambora 
começa uma erupção de três 
meses de duração, terminando 
em 15 de julho. A erupção em 
última instância, mata 71 000 
pessoas e afeta o clima da Ter-
ra nos dois anos seguintes.
1821 — O patriarca Gregório V 
de Constantinopla é enforcado 
pelo governo otomano no por-
tão principal do Patriarcado e 
seu corpo é jogado no Bósforo.
Guerra da Independência Gre-
ga: a ilha de Psara se junta à 
luta grega pela independência.
1826 — Os 10 500 habitantes 
da cidade grega de Mesolóngi 
começam a deixar a cidade 
após um ano de cerco pelas 
forças turcas. Poucos deles 
sobrevivem.

Neste mês dedicado ao Abril 
Azul, período de conscienti-
zação sobre o Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), é crucial 
refletir sobre a importância do diag-
nóstico precoce e do suporte contí-
nuo às pessoas autistas. 

O diagnóstico precoce é um 
ponto-chave para o desenvolvi-
mento saudável das pessoas au-
tistas. Como destacado pela peda-
goga Karine Gomes, intervenções 
iniciadas cedo possibilitam o traba-
lho nas dificuldades de interação 
social e comunicação, elementos 
centrais do transtorno. Descobrir o 
autismo em seus estágios iniciais 
abre portas para uma vida mais in-
dependente e gratificante.

Estudos evidenciam que inter-
venções iniciadas precocemente, 
de preferência até os 5 anos de 
idade, apresentam melhores re-
sultados no desenvolvimento das 
crianças com TEA. A legislação bra-
sileira respalda esse imperativo, ga-
rantindo o direito de avaliação para 
todas as crianças até 18 meses de 
idade, visando detectar possíveis 
riscos de desenvolvimento de TEA. 
É essencial que o Sistema Único 
de Saúde (SUS) ofereça protocolos 

padronizados para essa avaliação, 
facilitando a identificação precoce 
do transtorno.

O acompanhamento multidisci-
plinar é outra peça-chave no suporte 
às pessoas autistas. Profissionais 

como o psicólogo Alan 
Antonio Silveira e a 
neuropsicopedagoga 
Aniele Cruz ressaltam 
a importância desse 

enfoque abrangente, 
que visa não apenas às di-

ficuldades de comunicação e 
interação social, mas também 
ao desenvolvimento global 
da pessoa autista, incluindo 

coordenação motora, comunicação 
social e relações interpessoais.

A identificação precoce do TEA é 
indispensável, embora o diagnóstico 
profissional geralmente ocorra entre 
os 4 e 5 anos de idade. É importante 
estar atento aos sinais que podem 
indicar o autismo, como dificuldades 
de interação social, comunicação, 
hipersensibilidade sensorial, entre 
outros. Cada indivíduo é único, e o 
diagnóstico detalhado deve ser rea-
lizado por um profissional da saúde, 
considerando as características indi-
viduais de cada pessoa.

O Abril Azul não é apenas um 
período de conscientização, mas 
um convite à ação. Devemos ce-
lebrar a diversidade, promover a 
inclusão e garantir o acesso a ser-
viços de qualidade para todas as 
pessoas com TEA. A informação, o 
respeito e a empatia são os alicer-
ces para construir um futuro mais 
justo e inclusivo para todos.

Abril Azul e a importância do diagnóstico precoce
EDITORIAL

Cada indivíduo é único, e 
o diagnóstico detalhado 
deve ser realizado por 
um profissional da 
saúde, considerando as 
características individuais 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 34/2024 - Pregão Eletrônico nº 03/2024. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Detentora: RHR ATACADO E VAREJO LTDA, CNPJ nº 51.231.745/0001-00. Objeto: 
Registro de preços para aquisição de kits de material escolar. Valor total estimado: R$ 135.999,43. Prazo: 01 
ano, do primeiro dia útil subsequente à data da divulgação no PNCP. Coronel Vivida, 08 de abril de 2024. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AUTORIZAÇÃO  

Processo de Dispensa de Licitação nº 04/2024 
Processo Licitatório nº 22/2024, AUTORIZO, nos termos do art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/2021, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, 
declaro dispensável a licitação nos termos da Lei Federal nº 11.947/2009 do Art. 14, § 1º, do 
diploma legal invocado, a contratação da Cooperativa dos Produtores Rurais de Coronel Vivida-
COOPERVIVIDA, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para atender Secretaria de Educação, inscrita no CNPJ sob nº 
26.551.131/0001-50. Valor total de R$ 1.719.369,03 (um milhão setecentos e dezenove mil 
trezentos e sessenta e nove reais e três centavos). O prazo de vigência: de 09 de abril de 2024 a 
19 de março de 2025. Publique-se. Coronel Vivida, 08 de abril de 2024. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 

 
 
 

 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
Aditivo n° 01 ao Contrato nº 62/2023 – Tomada de Preços nº 03/2023. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
DUTRA & DELIBERALLI CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ sob nº 29.304.186/0001-54. O aumento da meta física e financeira, 
objeto deste aditamento, está embasado nos termos da Cláusula Sétima do Contrato, com fundamento no Artigo 65, § 1º 
da Lei Federal nº 8.666/93, ofício nº 02/2024 da Divisão de Estudos e Projetos, planilha reprogramada, indicação contábil e 
autorização superior. Fica aumentado o valor total de R$ 932,54 pelos serviços de demolição de um pilar que já estava 
executado e a construção de outro em novo ponto. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 31 de 
janeiro de 2024. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 
 
Termo de Cancelamento da Ata de Registro de Preços Nº 110/2023 - Pregão Eletrônico nº 48/2023. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. CONTRATADA: DEPIZOLI DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 
47.236.144/0001-05. O cancelamento do item e preço em questão, encontra amparo no disposto no Art. 18, inciso II do 
Decreto Municipal nº 3262 de 2006 e subsidiariamente no Art. 78, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. Pelo presente termo ficam cancelado o preço e item constante da Ata de Registro de Preços nº 110/2023 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 48/2023, a partir de 05 de abril de 2024, que tem como objeto o registro de preços 
para futuras e eventuais aquisições de móveis, eletrodomésticos, ar condicionado, persianas e equipamentos para atender 
as necessidades das secretarias e departamentos da administração municipal. O cancelamento foi feito por ato unilateral 
da Administração segundo o dispositivo retro mencionado. O motivo da rescisão contratual deve-se ao pedido formulado 
pelo Gestor da ata de registro de preço, bem como diante das notificações extrajudiciais para o fim da detentora da Ata de 
Registro de Preços entregar o produto, conforme despacho do assessor jurídico do município, o qual opinou pela 
possibilidade da rescisão unilateral do instrumento, haja vista a extrema necessidade da Administração, ressaltando que 
tal rescisão não impede o prosseguimento do processo administrativo para apuração das faltas cometidas pela detentora. 
O presente termo de cancelamento será publicado no Jornal Correio do Povo (diário oficial do município) e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida (AMP). E assim sendo, assina o presente instrumento, em 01 (uma) via, para 
que produza seus efeitos jurídicos e legais efeitos. Coronel Vivida, 05 de abril de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 34/2024 - Pregão Eletrônico nº 03/2024. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Detentora: RHR ATACADO E VAREJO LTDA, CNPJ nº 51.231.745/0001-00. Objeto: 
Registro de preços para aquisição de kits de material escolar. Valor total estimado: R$ 135.999,43. Prazo: 01 
ano, do primeiro dia útil subsequente à data da divulgação no PNCP. Coronel Vivida, 08 de abril de 2024. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 069/2024 de 09/04/2024 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 
Súmula: Que ficam excluídos os Candidatos ROBSON ADÃO MARQUES, inscrição nº. 
176901, e ALESSANDRO WASCZUK, inscrição nº. 176528  habilitado no cargo público de 
Agente Oficial de Transportes, do Concurso Público aberto através do Edital nº. 001/2022 
30/05/2022, por não se pronunciar no prazo estabelecido no Edital de Convocação nº. 
068/2024 de 19/03/2024. 
Edital nº. 070/2024 de 09/04/2024 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 
Súmula: Convocação de candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022:  
Cargo Público: Agente Oficial de Transportes 

Ordem  
Nº. 

Classifica
ção 

Nome do Candidato 
 

N. 
Inscrição 

Lotação Funcional 

1 7º 
ALAIR KELLM 174567 Secretaria Municipal de Obas, 

Viação e Urbanismo. 
2 11º ALEX DE CARVALHO 176573 Secretaria Municipal de Obas, 

Viação e Urbanismo. 
Cargo Público: Agente de Saúde Pública 

Ordem  
Nº. 

Classifica
ção 

Nome do Candidato 
 

N. 
Inscrição 

Lotação Funcional 

1 2º SONIA MARA LEMOS 
DUARTE 176278 Secretaria Municipal de Obas, 

Viação e Urbanismo. 
Que o(a)s Candidato(a)s convocado(a) tem prazo de 24h00min(vinte e quatro 

horas), a contar de 10 (dez) de abril de 2024, para comparecer ao Departamento de 
Gestão de Pessoas, sita a Praça Ângelo Mezzomo SN, em Coronel Vivida-PR, para 
declarar se aceita ou não o cargo público que se habilitou em concurso. 

Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no prazo 
estabelecido neste item será automaticamente eliminado do Concurso Público, aberto 
através do Edital nº. 01/2022 de 30/05/2022. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de 
julho de 2021. 
Edital nº. 032/2024 de 09/04/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 
13/02/2023 Súmula: Convocação de candidato(s) habilitado(s) no Processo Seletivo 
Simplificado de Temporário:  
CARGO: PROFESSOR MUNICIPAL TEMPORÁRIO 

Nº 
ordem 

Nome Classificação Nº 
Protocolo 

1 Maria Isabel Santos Polese 19º 706/23 

O(A) Candidato(a) convocado(a), tem prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da data 
de 10 (dez) de abril de 2024, para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, 
sito Praça Ângelo Mezzomo, S/N, em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita ou não a 
vaga, sob pena de perda da vaga.  
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de 
julho de 2021. 
Edital nº. 030/2024 de 09/04/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 
16/10/2023 Súmula: Convocação de candidato(s) habilitado(s) no Processo Seletivo 
Simplificado de Temporário:  
CARGO: PROFESSOR MUNICIPAL TEMPORÁRIO 

Nº 
ordem 

Nome Classificação Nº 
Protocolo 

1 REGIANE RUFATTO MARTINELLI 52º 2810/23 
O(A) Candidato(a) convocado(a), tem prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da data 
de 10 (dez) de abril de 2024, para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, 
sito Praça Ângelo Mezzomo, S/N, em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita ou não a 
vaga, sob pena de perda da vaga.  
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de 
julho de 2021. 
 
 
 
 

 

                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

RATIFICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024/PMQI 

RATIFICAÇÃO: O número correto deste aviso PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
 

OBJETO: da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para 
eventual aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores de pneus, para reposição junto aos veículos, 
caminhões, ônibus, máquinas e equipamentos da frota do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 19/04/2024. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 19/04/2024 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS PELO SISTEMA: às 08:00 horas do dia 19/04/2024 
- LOCAL: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/– BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem 
como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site https://licitacoes-e2.bb.com.br, do Banco 
do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, 
Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 
11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

 
Quedas do Iguaçu, 05 de abril de 2024. 

 
 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

EDITAIS


